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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L/ 2 O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O28i2O2 1

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRÂS
AO: EXMO. SR JOSE ARIMATEIRA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

do
orçamentos

Objetivando atender

praticados por
de conserto de
Municipal de
anexo.

encamiúamos os
ao mercado e preços

de serviço

em

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de março 2021 .

SOUZA
DO DE COMPRÁS
t6t202t DE t3t0t?02\.



É.MsJAJ. ,

Fls rar
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

- PORTARTA N". 116/2021.
DE: 13 DE JANEIRO DE202L

ALTERA-SE A PORTARIA O8OI2O2I
DE 05 DE JANETRO DE 2021 QUE
CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO
VILMAR DE SOUZA, FLJNÇÃO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVf,,S, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
:legais.

RESOLVE;

Artigo lo - Altçra-se a portaria 08012021 de 05 de janeiro de 2021 que
concede a servidor público VILMAR DE SOUZA Função Gratificada no valor de RS
1 .400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob n'. 72712019 de 27 de março de
2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR EE COMPRAS desta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

ONDE.SE LÊ

Art. lo - CONCEDER a senridorpúblico YITMAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de R$ 1.400,00 $Ium mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob no.

72712019 de 27 de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

LEIA.SE
Art. lo - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função

Gratificada no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais) confonne Lei sob n'.727/2019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 13 DE 2021.

Registrada na Secretaria afixação em
local de costume,

)

JOSE

na em vigor.

i\
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Ait lp . Esta PoÍlaÍl8 eíúa erfl vüIor n. data de sua pdJicaçáo.

Aô ,l' - Rêvog8m - se as dllpollçõo! Em cüEÍio.
REOISÍRA§E

PUBUCÂ§E

CUIPRA§E.

GAANETE DO PREFE'TO

E ai t3 DE JATIEIRO DE 2021.

JOSE ÂRITAIEIA VIEIRÂ ÂLVES PREFÊÍTO IIUNICTPAL

Registrada n6 Secretaria de AdministraÉo e Planejsmento ê Publicada
por 8fixaÉo €m local ds coatuÍrê, coníoÍmê nâ lesislaçào em ügoí.

uclÍÀçÃo
SEGU DO TÉRltO ADIÍ|VO AO TERllO DE COI{ÍRATO N.. 06912019

Pslo Dro3snts lmt umonto rdlllvo contsatld Írgldo polt Lol Fodsral
n'. 8.§66 d! 2l d. Junho dr í.993, ! ! Ílodldr Provlsód! n.. il34 da 27
de m.io do 1.994 rêolvom onlro rl, na molhor lomt ds dlrÊlto, como
P€rtr3:

. .:ONTRATAITE: I'UNICIPIO DE SANTO ANÍôIflO DO LESTE{Í. IN5.

\_ cÍito no CNPJ sob o n-' 04.217.362,/0(xr1-90, com sêde na Rua A. no 307,
gSirro Jardim Santa lnês, situado na cidade de S8íÍo Antônio do LestÊ
MT. neslc ato representado por seu Prereito o Sr, Miguel José Brunena,
bÍasüeiÍo. casado, portadoí do RG n.' t..12?.52 - SSP/PR e do CPF n.

' 326.03í.36$53, resideÍÍe e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

Leste-MT.

CONTRÂTADA o HOSPIÍAL DAS CU}IICAS PRIi.AVERA LTDA insc,i.
to no CNPJ 8ob No. 0í.38:).83í000í-30 co.Ír seds na Rua Beniamim Ce.
rutti, no 35í. baino Parquê Ca3telândia - Píimave.a do Leste/MT - CEP:
7885&0m. e com Íegisfo no Cadaslro Nacioo8l de Eslab€lecimentos de
S5úde sob No 2397676, instituldo pelE PoÍtaria MS/SAS 376, de 03 de ou-
tubÍo de 20«) e Íegdômêntada pêlâ PortaÍi. MS/SAS 511f2000, neste ato
repíesentado poÍ sua grocuradora Sra. Ym! da Glorla FeÍÍelÍa BaÍro3 Lei-
to, ponadora do RG n', 1075535 SSP/GO, iNcÍit8 no CPF no. 287.0í.
3í í-87, doravanto d€flollÍnado CONTRÂTADO. lendo em üsta os pÍincl-

Í,ios noít€sdde3 do SBtemr Único de Saúde - SUS. estabêleddos n8s

Leis FedeÍai8 No. 8.060,90 e No- 8. 1 /42,/90, D€creto nc. 7.50811 1 . Lei Coín-
plemêntar ír. l,íttl2, Po,taria N.20{ de 29 dE JaoelÍo de 2007, Poíta.ia
N'529 ds 01 de AbÍil de 2013, PoÍtaria MS Nc 2.567 de 25 de NolêÍrbío

^dê 2016 e Poít6ri8 MS no. 3,,i10 de 30 de Oezembro dê 2013. RESOL-
/EÀ,1 celebÍâí o prêsente CO TRÂTO. mêdl8 e as dáusda3 e condiçóes

\-, 8 Eeguh

Resoavem cdebrsÍ o pÍeser{e TeÍnro Âdiliro ao Confato n'06920í9 de
2í06/2019 sujeitando-se âs no.mas ir(e.Íras da ConúataÍtê. naquilo qu€

couber lndependente delransiÉo, medlante as dáusula e condiçôes â se-
gui estabelecidas:

cúusuLA PRIUEIRA - Do oBJEÍo

Consütul objeto do pí6ênt! ÍcÍmo Aditivo a proírogaçâo de prazo dê ser-
üços s serem exeoJt6dos do Contrato o{iglnal de nô 069/2019 a CúUSU-
LA OUINTA, ante aos molivos de foíçâ m8ior, alheio à vg.rtade das paítes,

coníorÍnc regue:

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERÁçOÊS

Flca acrcsccntado à CúI,SULA OUINTA - Do PRAZO - rcr prorÍogldo
o prazo de ügôrcl! do contralo rú !0 da d,ô:ombro dê 202í.

CúUSULA TERCSRA - DO VALOR ATUÂL COi{TRATUAL

Eíe teÍrno adilivo seÉ de R3 10.í 5ti55 - (dêzesseis mil ceílto e cinqucír
ta e dto reais e dnquetl,! e cinco ccntavos) âcr6centado so cont'ato oÍi-
ginâ1. O vahr totd do coÍllrato passa.É a s€. de Rt 6a5.9a?,la (quiflhê,r

dradomunicipal,oÍg/muamm . w!l/w.amm.org.bí 320 Assinâdo Oigilalmenle

RU8---f--
to! c quaÍents e cinco mil no,êc€r{os e quârênla e selê reais ê quatotze

car{avo§ )

úusuLA ouaRTA - JusÍtFlcATlva E FUNDATEITo LEGAL

A necessk ade de imdeíientsçào deste Termo Mitirro !o Contdo digi.
nal. jusitica-sê p€la pronogaÉo de prazo c do Íêaiuste do lndics do INPC-
saúde aqJÍnulado, Este adiúvo encontra seu fi,ÍcÍo hgal baseado no AÍt,
65 da Lei8.666. de 21 de Junho de'1.993.

cúusuLA qurNTA - DA vtGÊNctA

O Fesente Termo Aditivo entrará em ügo. na dala de sua assinatura, ü-
gendo concomilanternente ao Codrato oÍigl.úio.

Ê, por a3slm ostarem iüsto. o contratadoô CO TnÂTAi{TE E CON-
TRATADA, mutuamg c aralntm o pÍraantg Tgrmo Adltlvo, por !l o
sgu! sucrgssoÍi8s. onr 02 (duú) ylaa do lgud íomr! c tsor, rubdcados
para todos o! lnt do dlrrlto.

S8nto Antônlo do Lêrtô - IÍ, 0l dc lríolro do 2021 .

PELA COITRATA TE:

JosÉ ARl ATEA vlErRA ALvEs

PREFEIÍO XUÍIICIPAL

PELO COT{TÍIATADO:

}IOSPÍTAL DÂS CUNICAS PRIIÂVERA LTDA

cIPJ. 0r.363.83í000í30

PREFEITURÂ.|RECURSOS HUi/lANOS
PORTARTA Nc. 116/202í.

DE: l3 DE JAI{EIRO OE 2021.

ALTERA.SE A PORÍARIA O8O/2M1 DÊ 05 OÉ JANEIRO DE 202í OUE

coNcEDE A sERvrooR púBLrco vlLrAR DEsouzÀ FUNÇÃo cRÁ-
TIFtcADA E DA ourRAs pRovroÊNcrAs.

JOSE AFüf,ÂTEl,À VIEIR ALVES, PrcÍcito Munidpâl dc Srrto Antonio

do Lesle. Estado de Mato Gro!§o, no uso de suas âlÍibuições legais.

RESOLVE;

Arilgo í'- Altera-se a portaíia 080i202í de 05 de janeiÍo de 2021 que con-
cede a 8eMdoÍ públlco VlttlAR DÊ SOUZA FunÉo Gratifcada no valor

de R§ í.400.00 (Hum mil e quEtroçeÍ{or reair) coníormê Lei sob n'. 727l

2019 de 27 de março de 2019 para ÍespÜldel Élo cargo de COORDÊ-

NADOR DO SEIOR DE COMPRAS desta Preíeltrya Municipal de santo
Âfltônio do LestÊ - MT.

oNDE§E LÊ

Ârt l" - CONCEDER I seÍvidor público VII"IAR DE SOUZA FunÉo G.a-
tificada no yaloí d6 R§ 1.400,00 (Hum mile qustrocento! reais) coníoíme
Lei sob n". 72712019 de 27 dê março d! 20í9 FaÍa Íeslonder pdo cargo

de COOROE}{ADOR DO SETOR OÊ COMPRAS desta Prefeltura Muniçl
pal dê Santo AÍttônio do Leste - MÍ.

LEIA§E

Aú l" - CONCEDER a servidor público VILIAR DE SOT ZA FunÉo GÍa-
ülicada no valor de Ri 800,00 (Oitocentos .esi8) coníorme Lej sú no. 727l
2019 de 27 de maÍço de 2019 para rBspo.ldcr p€lo caÍgo de COOROE-

NAOOR DO SEToR OE COMPFTÂS desta PrÊreitura Munidpal de Santo
Antônio do Le8te - MT.

Aílgo ? - Dete.rinar a SecÍoteÍia MuÍÍcipal ds ÂdmlnlsraÉo e Planeia-
mento que tome â3 píovidêocias necessárias paÍa a execuÉo desta por-

tade.

Aíigo 3l . Esla Poísrla ent a em úgo. na daüB de sua publicáÉo.

Aílgo 4o. Revogam - se as dispgsiçõ€s em contÍário.

REG'STRA.SE
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PREFETURÂ MUNICIPAL DE SÀO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURÁ UNICIPÂL OE SÃO FÉUX OO ARÂGUAIA . UNIDADE
DÉ COIITROLE INTERiIO . ÂRCELINO DE FÁVERT

PORTARTA N.5712021, OF 0,í101/202í . t{OIEAÇÁO pRtSCtLÂ
lltActo DA stLva

PORTARIA NO 67. DE 4 OE JANEIRO DE 2021

Dl8p6ê soàÍe I oomcrÉo de Senfio.s PRISCILA lNÁClO DA S|LVÀ no
Cargo em Coí §sâo d. ÂSSESSORA JURIDICA,

A PreEita Mudcipal de Sao FêII do Aráguaia, Estado de Mato Grolso, no
uso das atribuições qu€ lhe coníe.e a Lêi Ogânica Mtr cjp€I.

IESOLVE:

-AÍl. 'lo Nonrar a SenhoE PRISCILA lt{ÁClo DA SILVA, Br§ €ira, Sot-
tdÍa, Ad\rogad8, poÍtsdora da Cédula de ldenüdade RG n. 2.426.90t0 -
SESP-MT - Emissáo €m 181092015, e imcÍlta no CPF n' (x8.,116.8{1-07,

no CaÍgo êín Csnissâo de ASSESSORA JURIDICA.

Parágrâfo único. A nom€ada Íca obÍigada ao sJmpÍlmento das deteÍmin8-

Éê3 diBpostas na Lel O.gâdca Municjrlal, na Lei ComplemeÍltar Municipsl
nc 114, d8 22 dê aüil dê 20'19, na Lêi Complementar Municipal no ,08, de
20 dê outJiúo de 2017, com as altêrâções conlidas na Lei Complementar
Munlcjpal n' 115. de 22 dê abÍfl de 2019, c demais legislaçáo apllcável.

An. ? Eslâ Poalaris ênLâ êm ügoí na dels dê 3úa pubüicôçáo.

ReElliíê-se,

Puulquê.se ê

Cumpra-se.

JANALZÂ TAVEIRA LÊIÍE

PREFEITA MUNICIPAL

PRÉFEITURÁ ÍIUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO POVO

PRIÍIIEIRO TER O ADITIVO AO CONTRÀTO OE SERVIDOR

TErúPORÁRIO flÍ2020

PRIÍrlElRO Te.moAdiúvo ao Conlrato que entre sicelebíam a PREFEITI,J.

RA f,UNICIPAL DE SÁO JOSÉ DO POVO E RENAN AGUIAR EOEI.

ROS.

As paítes de co.num scordo íesolvêm alteÍar o contrato pÍimitivo. coníoÍ-
me as condições abauo especficadas:

cúusuLA PRIIEIRA - uGÊNCIA - Ficâ adltsdo o coílt ato de no 10,/

2020 no que concêmc a Cláu3ula Segunda úcrardo E vigêÍlcia por mais
03(Uês) meses, que p836â â 3êr até l,í da Abíil dê 2021, alrâvés de ler.
mo adiüvo e.n conío.midadc com legiíaçáo espêclfica (ad. 57 lndso 2c d
c parágraÍo.t' d. Lêl ÍP 8.666/83).

CúUSULA SEGUIDA - As demai§ dáusula3 e condições e$licitadsr no
ContÍato primitivo permanecem imlteradas.

E poÍ estaÍem dc coÍnÍn acodo as paater aslinam o paêsêntê têamo em
02 (duat) vias dc iguôl têo. c ÍoÍma eÍn uÍn! (0í ) lauda, para que produza

os eÍeitoE Egais.

Assanado Oigitalmenle

Sáo José do Povo, l3 de Janeko de 2020

SECRETÂRIA DE ADITNISIRAçÃO
ETTRATO DE ADÍIIVO

ITERIO AI»TIVO AO COTITRÂTO N' !1'2020

PREGÂO PRESENCIÂL 28/2020

PRIMEIRO TERIUO ADITIVO AO CONTRATO }T 81/2020, FIRMADO EN.
TRE A PREFÉITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DO POVO E ATHOS
TÊRCERIZAÇÔES DE MAQUINAS É EOUIPAMENTOS EIRELI. AS PAí.
tes de comum 8coído Íêsolvem allerar o coolrato pÍimilivo. conÍoíme as

condiçôes abaixo e3pedfi cadas:

cúusulA PRIMEIRA - DO.S PRAZOS - Ftca sdrt'âdo no que !e concede
a Clal§ula Oulnta, âlteíando. vigàEls do contrato po, mlL ot(um) mês
que p8ssa a Eer âtê o dia í4 d€ Fovelliro da m21.

CLAUSULA SÊGUNDA - Â6 demgi! dáusuhs ê condiçôê! erplicitsdas no

Conkalo primilivo poímancç"m inalt?radas.

E por cslaíÊm ê coíxJm a.údo a3 partas assimm o prgssnt€ teÍmo enr

02 {duE§) üas de lgual teoí 6lorm8 rm ums (0t} lard8, pars que produza

os efeitG legals.

Sáo Josá do Povo - MT: 'l3doJ8nllroda2021

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL DE SÃó Jô.É DO RIO CLARO

PREFEITURA i'UNICIPAL OE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
PORTARIA No 028./202í

oasPÕE soBRE a coNsTrTutçÃo oA cor§sÃo sAlxA, REGts-
TRO, CONTROLE, CARGÁ E SUPERUSÃO DO pATRtMóNtO pÚ8lt-
co Do uur{lciPro DE sÃo JosÉ Do Rto cLARo - lrT.

O SeÍÉor Lovl Rlbelro, PÍefeito Municipal de Sâo José do Rio Claío, És-
tado de Malo Grosso. no uso das aúibuiÉêE quê llEs sào conÍêridas por

Lei; e

CONSIDERAIIDO que se íaz nc{r§!áÍlo 8 bsbG de mateÍtals psÍm8nen-

tes e bens públicos que se ençontram obsohtos, anüeconômicos ou in-
servlvÊis em disponibilidade, avaliados pcla Coííllslto do LovrntâmorF
to, Rsav.ll!Éo o Dêprsclsçlo doa Bon! P.Ulmonhh do Ítlunlclpio de
São Jo!ó do Rlo CbÍo-[T:
CONSIDERAIIDO s necessidade de implantE, foÍma rrl3i! ágil e eÍaaz de

controle paüinooial e de p.opiciaÍ Íneios maL eicientes na .ea[zação da

Baha. do Regiltro, do Conlrob c da Supaívbão do Palrlmônio.

RESOLVE:
aú lo. consr utr a co tssÃo BAlxa, REGlsTRo, coNTRoLE, cAR-
GA E SUPERUSÃO OO PATRIf,ôNIO PÚBUCO DO UUNICIPIO DE

SÃO JOSÉ DO RIO oLARO - irT.. compost8 dos sêguintes membros:

Prasldente: FREOERtco RtcARDo FREIÍAS DE OLÍVEIRA

túembro: MARU MARIÁ BO|H

Itembrc: FRANCISCo CÁRIOS ÁYEILO

lrêrràrcr ÁDElrrR CR STINA OE NOURA NUNES

Nêmbrc: EI/ERION *rACrEL OO§ SárVfOS

lúarnbÍo: R CARDO FÉR IANOO DÉ SOT ZA

Mambro: fAftANE tLI,À SILVA ROLU

,,êrrôíor ,(EUÁ SrLVÁ OE 
^SSrS

Aaü ?. Esta PoÍtsÍia efltÍa.á €m úgor na data d9 $ua publiçaÉo, revoga-

das as disposições em coottáÍlo, espêclrltn€nte I PoÍtâía n' 0{112019.

Gabinete do PÍelbito Municipal,

São Josó do Rio ChÍo-MT, 12 de janeiro de 2021.

PUAUCA§E

CUTPRÂ§E,

GÂBI}IEÍE DO PREFEIÍO

Eta: l3 DE JÂIEIRO DE 20ã.

JOSE ARIXAIEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO fU]{ICIPAL

Rsgistrada na S€cÍetrda de AdministraÉo e P,aneiamento e Publicadg
por afuaçáo em local de costume, confoíÍne na legislaÉo em ügoÍ.

SECRETARIA DE ADf INISTRAçÂO
EXTRATO OE AOITIVO

diaíomunicrpal,oíg/míamm . w!vw.amm.org.bí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa Inês
.NPJ : 0i['217'362/000í-90 

euADRo DE corAÇÕES
Página í de 1

corAçÀo I DATA DESCRTÇÂo

oo494121 181O2t2021 PRESTACAO DE SERVIÇO

ABERIURA ENcERRAÀrtNT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

1A102t2021 oat03t2021 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO EDMAR MENEGASSI

rrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIOADE OUANTIDADE

.523 DE MANUTENçÃo EM EeurpAMENTo ELETRtco E ELETRoNTco -Dr sER 1

PROPONENTES

côDrGo NOME TOTAL

6í5
21975

ffi17
1S30

TECNOBOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA ME

TECNOPOCOS PERFURACOES DE POCOS ARTESIANOS EIRELI

GEOPOCOS HIDROCONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE TANGARA DA SERRA

6.0m,m
7.560,00

8.395.00

í0.144.m

6.(m.m
7.560.m

8.395,00

10.1214.00

VLR UNIT TOTAL

TECNOBOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA ME6'15 ô.000,00 6.000,00

4.o24.75 a.o24.75

IOPONENTE VENCEOOR

RELÂÇÂo DÊ pRopoNENTES pARTtctpANTEs

PROPONENTES VALOR

615 ÍECNOBOMBAS COMERCIO OE BOMBAS LÍDA ME ô.000.00

10.144.0019330 PREFEITURA MUNICIPAL OE TANGARA DA SERRA 03.78E.239/0001-66

2197s TECNOPOCOS PERFURACOES DE POCOS ARTESIANOS EIRELI 29.474.919/000r -07 7.560,00

26317 GEOPOCOS HIDROCONSÍRUCOES E ENGENHARIA LTDA 33.702 309/0001-82 8 395,00

RELAÇÃO DoS PRoPoNENTES VENcEDORES

coDlGO PROPONENTES VALOR

615 TECNOBOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA ME 6 000 00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEOORES 6.000.00

-ib-ru-aAprovado por: Digitador (a

Corinâ Maria Alves CarÍijo
i

i

PRODUTO

VLR UNIT,

PREÇo MEDro Do iTEM

l

l,
ili
iti

:

coDlGo
07.414.779t00o1-24

.

I

i

i

I



TECNOBOMBAS

TECNOBOMBAS COMERCIO DE BOMBAS LTDA ME

R ANTONIO DORILEO QD B, 06. JARDIM PARAISO - CUIABT'/MT.

Orçamento Nr.590 Data Orc.: 2110112021

a,51a;i_'qÁ

HS

1810212'1 08,'2o:5a

Fone 653661345:

Pag.: i

,l
d

,t
.J
,1

CIiENIE: 2045 .PREFEITURA MUN. DE SANTO ANTONIO DO LESTE

RUA A, 367 . JD STA INES . SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT. CEP:78.628.000 Vend. Larissa

Ord Código Descrição dos Produtos / Marca Unid Qtde. Vlr.Uni Desconto Valor Totãl

1.8230
515548
575648
5't 5't 49
537930

80
548534
535229

2,00
10,00
10,00
2,00
1, 00
1, 00
1, 00
1, 00

55,00
29 ,00
28,00
20,OO

130,00
150,00

3.800,00
1 . 200, 00

110, 0
290.0
280,0

40,0
130, C

RETENTORE

nNEL DE DESCÀSTE - BHS 5r2 / EBÀ-RÀ

tsUCIIÀ INTERMEDIÀRIÀ - BHS 512 / EBÀRÀ

f,uaro o""noar, - BHS 512
SERVICÔ REVISÀO BOUBEÀDOR

[..ÍAO 
DE OBRÀ / DTVERSOS

FEBOBTNÀGEM 
MOTOR I5Hp 220l380V TRTF 6"

SERVICO DE GUINCHO RETIRÀDA E INSTAIÀCÀO

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

0

0.0,

t
iOr006EOMBA EBARA 1s.OHP 6' MODELO: BHS 512-10 ESTÁGIO Total Orçamenlo:

Dêsconto:

Valor Liquido:

Qtde PÍod.

6.000,00

28,00

Data do aceite 2045 -PREFEITURA MUN. DE SANTO ANTONIO DO LESTE .
04.217.362/0001-90
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1810?J21 08:55:54

Fone 6536826296

Pag.: 1

)
TECNOPOCOS

TECNOPOCOS PERFURACOES DE POCOS ARTESIANOS EIRELI

RUA ANTONIO DORILEO, 1919 - COoPHEMA - CUIABA,/MT - CEP:78.085-230

OrçamentoNr.29 ORlabel1g

Cliente: 2209 -PREFEITURA MUN. DÊ SANTO ANTONIO DO LESTE

RUA A. 367 - JD STA INES . SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT . CEP:78,628.000

Fone:

Vend. Wanderson

Ord Código Descrição dos Produtos / Marca

1

2

3

4

5

6

1

B

9999
9999
9999
9999
9999
9999
9999
9999

ÚND

!"o
P*o
ITND

[,"o

F,
UND

[rro

2,00
10,00
10,00
2, oo
1, 00
1. 00

1,00
1, oo

RETENTORE

ANEL DE DESGÀSTE

BUCTIÀ INTERIGDIÀRIÀ
BUCEÀ DE DESGASTE

§ERvrço RnvrsÃo BoUBEÀDoR

UÀO DE OBRÀ

REBOSTNÀGEU UOTOR 15,oHP 2201380 rRrF 6"
BETIRÀDÀ E INSTÀLÀÇÁO

80,00
46,50
46,50
30,00

160,00
2s0,00

4.500,00
1-500,00

Z SO, O,l

s. soo, od
r . soo, o{

0,
o,
0,
0,
0,
0,
0,
0,

00
00
00
00

00

00
00
00

Totâl Orçâmento:

Desconto:

Valor Liquido:

Qtde Prod.

7.560,00

0,00

7.560,00

28,00

Data do aceite 2209 -PREFEITURA MUN, DE SANTO ANTONIO DO LESTE -
04.217.362/0001-90 dürii

'rl

l'l

I,.ri

a

id
)

Unid Qtde. Vlr.Uni Desconlo Valor Total
:

I(t
)
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GEOPOÇOS

GEOPOÇOS HTDROCONSTRUÇÀO E COMÊRCrO LTOA

R POLÔNIA OD 12 CASA 1 1 . JARDIM EUROPA . CUIABÂ'/MT .

Orçamento NÍ 901 Oala Oíc 18t02t2021 Pag.

CI€nIe 2209. PREFEIÍURA MUN DE SANÍO ÂNÍONIO
DO LESTE

RUA Â 367 - JD SÍÂ INES -SANTO ANTOMO DO LESÍE'UT.CEP 78 628.000

Ord Código Descrçâo dos PÍodutos/ Marca Un'd Qlde Vlr Uft Oesconto Vatcí Íotai
.!

a1

i

BoMBEADoR BHs s17-1r EsrÂcto É BoMBA ÊBARÂ 40 oHp 6 22cr3so

MODELO BHS 517

Total
OÍÇamento

&scgnto

8 395 00

000

Valoí ------J3e5,0O
Lqudo

Otde Prod 28 ra

d

,lOâtâ do ac€rtê 5414 -PREFETTURA MUNI OE SANTO ANÍONIO DO LESTE - 04 21 t' 36? ii. : -
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Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Conlas Anuais

Despesas

GEO.OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TÇE-MT

indice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitaçáo

Limitês da LRF

Perguntas e Respostas

Políticas Públicas

Pol íticas Públicas Segurançâ

Reccitas

Remessas do Aplic

-ffi-:-'

ffi;lill?Js"Jscontas @ @
- --+.lrii,!i!,?-*--- 

-I
I

_______-_rE__
-=ili*--: - -

Buscâ:rr

SERVIÇo DE MANUTENÇÁo CoRRETIVA DE BoMBA Do PRoÇo Do DISTRITo DE PRoGRESSo

LlclTAçÂo 1o1 0000000001 2/2020

MODALIDADE: Dispensa de licitaÇão para compras e serviços

16gX1ç1p19; TANGARA DA SERRA

ENTIDADE: SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE TANGARA DA
SERRA

PU BLICAçÃO 99 291 av, 23 I 1'.t I 2020

ABERTURA pROpOSTAS: 231 1't 12020

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPO§TAS:

VALOR HOMOLOGADO: R$ 10.144,00

cIDADÃO / cAPA

Licitação

Histórico de Situaçâo
ABERTA em 2311't12020

HOMOLOGADA e m 2311112020

Lote
. MANUTENçÂO EMERGENCIAL NA BOMBA DO POçO ARTESIANO DO PROGRESSO

Quantidade: 02
PARÍICtpANTES: EMOTAN " JOAS PESSOA DE l\,4ORAlS

ffr
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